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             ANO IV                      Cornélio Procópio, 6ª feira, 07 de Agosto de 2020          Nº 0526

ATOS DO EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº 50/20

DATA: 06/08/20

SÚMULA: Autoriza Cessão de Uso do imóvel público que es-
pecifica e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei.

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte

LEI:

Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar CES-
SÃO DE USO ao Estado do Paraná, por intermédio da Secre-
tária de Estado da Administração e da Previdência – SEAP,
CNPJ nº 77071579/0001-08, da área de terras com 980,50m²,
localizada na Vila Popular, inscrita no SRI do 1º Ofício sob a
Matrícula nº 3.433, destinada à construção da Sede do CON-
SELHO TUTELAR, com as seguintes divisas e confrontações:

“Uma área de terras com 980,50m²  (novecentos e oitenta
vírgula cinquenta metros quadrados) situados na quadra 305,
onda se acha construída a 15ª Inspetoria Regional de Ensi-
no, na Vila Popular, desta cidade, com as seguintes divisas e
confrontações:- "Começa no marco número PP-0.  cravado
no cruzamento do» alinhamentos prediais da rua Michel Fe-
res Haddad e Rua Zulmira Marcolíni; deste ponto segue pelo
alinhamento predial da rua Michel Ferres Haddad. na distân-
cia de 11,30 metros, até o marco número 1: daí com deflexão
à esquerda segue pelo alinhamento predial da Avenida Getú-
lio Vargas,  na distancia de 33,65 metros até o marco número
2: daí com deflexão à esquerda segue pelo alinhamento pre-
dial da rua Floriano Landgraf, no distância de 16,60 metros,
até o marco número 3, daí com deflexão de 90º  à esquerda,
segue eu linha reta na distância de 35.80 metros até o marco
n – 4, neste trecho confrontando com os lotes nºs 13 e 14; daí
com deflexão de 90º à esquerda segue pelo alinhamento
predial da rua Zulmira Marcolini na distância de 33.00 metros,
até o marco n* PP=0,  ponto de  partida fechando assim o
perímetro com una área total  de 980.50 metros quadrados”.

Art. 2º- No imóvel deverá ser edificado as instalações própri-
as para o desenvolvimento das atividades do Conselho Tute-
lar.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de Agosto de 2020.
Amin José Hannouche

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1897/2020

Data: 06/08/20

SÚMULA: Autoriza, em caráter excepcional, o funciona-
mento do comércio de Cornélio Procópio no dia que es-
pecifica e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento
no art. 64, XXVIII, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO que no próximo domingo, dia 09/08/
2020, será comemorado o dia dos Pais.

CONSIDERANDO a limitação das atividades comerciais
nos dias normais de trabalho por conta do coronavirus;

DECRETA:

Art. 1º- Fica autorizado, em caráter excepcional, o funcio-
namento do comércio de Cornélio Procópio no dia 08/08/
20, das 09h00 às 17h00, observando-se as demais con-
dições estabelecidas no Decreto Municipal nº 1765, de
14/04/2020.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de agosto de 2020.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1898/2020

SÚMULA: Nomeia pregoeiro e equipe de apoio para con-
duzirem procedimentos licitatórios na modalidade Pre-
gão.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando as atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, com fundamento na
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam  nomeados, em função gratificada, para con-
duzirem Processos Licitatórios, na modalidade PREGÃO,
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:

Marcos Andre de Brito

inclusive para FECOP e AMUSEP, nas aquisições de bens
e serviços do interesse da Municipalidade, a partir desta
data, os seguintes servidores:

Pregoeira:

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Equipe de Apoio:

LUCILIA BUCCH

ROSÂNGELA DE FÁTIMA LOURENÇO

Art. 2º.  Na Ausência de MEURY NAOMI MATUDA MAR-
QUES, passa a atuar LUCILIA BUCCH como Pregoeira.

Art. 3º.  – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando em especial o Decreto nº 1481/
19.

Gabinete do Prefeito, 06 de Agosto de 2020.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1899/2020

SÚMULA: Cria a Câmara de Reajustes Tarifários, nomeia
seus membros e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada a Câmara de Reajustes Tarifários, a
qual terá competência para analisar e fixar as tarifas do
serviço de zona azul no Município de Cornélio Procópio.

Art. 2º - A composição da Câmara de Reajustes Tarifários
contará com 1 (um) representante do Poder Executivo; 1
(um) representante do Poder Legislativo; 1 (um) repre-
sentante dos Portadores de Necessidades Especiais; 1
(um) representante da Associação de Idosos; 01 (um)
representante dos Usuários e 01 (um) representante da
Associação Comercial.

Art. 3º - A Câmara de Reajustes Tarifários fica composta
pelos seguintes membros:

Representante do Poder Executivo: Vanderlei Rodrigues

Representante do Poder Legislativo: Luis Carlos Amân-
cio

Representante dos Portadores de Necessidades Espe-
ciais: Aparecido Donizete Pereira

Representante da Associação de Idosos: Ivanira
Aparecida Sisto Batista

Representante dos Usuários: Simone de Oliveira

Representante da Associação Comercial: Cleoso Marques

Art. 4º - A fiscalização do serviço de transporte coletivo urba-
no será realizada pelos representantes dos Portadores de
Necessidades Especiais, da Associação do Idosos e dos
Usuários.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, em especi-
al o Decreto Municipal nº 151/17.

Gabinete do Prefeito, 06 de Agosto de 2020.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1900/2020

SÚMULA: Nomeia os membros do Conselho Municipal Do
Trabalho.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das suas atribuições
legais e exercício regular e de seu cargo,

DECRETA

Art.”1º - Fica o Conselho Municipal do Trabalho, composto
dos seguintes membros titulares e suplentes”:

Presidente: Celso Wanderlei Marin

Vice – Presidente: Fabiano  Kazumiti Inoue

Secretário – executivo: Bruno Petrus de Oliveira

1. Conselheiros Governamentais:

a) Representantes do Sindicato dos empregos no Comér-
cio:

    1– WASHINGTON LUIZ PIRES

    2 – ARACI LUIZ DUARTE PEPPES

    3 – BRAULIANA NEVES FOSQUIANI

b) Representantes do Sindicato do Comércio Varejista:

1 – VALTER DA SILVA BARROS

2 – EDUARDO QUERO

3 – FABIANO KAZUMITI INOUE

c) Representantes do Executivo:

     1 – NEIVA IRENE BRUNIERI

     2 – CELSO WANDERLEI MARIN
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3 – GILSON MARIANO PEREIRA

Suplentes :

Representantes do Sindicato do Empregos no Comér-
cio:

1 – IRACEMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

2 – PAULO CÉSAR CARVALHO

3 – VALMIR PEPPES

Representantes do Sindicato do Comércio Varejista:

1 – PAULO ZARPELON

2 – CLÁUDIO ANDRETA

3 – OSMÃ GEHA

Representantes do Executivo:

1 – JOYCE DE ALMEIDA BRIGANTI LANEIRO

2 – LIBERTINO ANTONIO DA SILVA

3 – LUIZ HENRIQUE SANTIAGO DIAS

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se em especial o Decreto 396/
17.

Gabinete do Prefeito, 07 de Agosto de 2020.
Amin José Hannouche

        Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

          Procurador Geral do Município

E X T R A T O D O 2 º TERMO ADITIVO DO
CONVÊNIO Nº 005/2020 – Mensalidade Samu
Norte Pioneiro

PARTES:   MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

                   CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO  NORTE DO PARANÁ - CISNOP

CLÁUSULA PRIMEIRA:  O valor da mensalidade do Mu-
nicípio que faz parte do SAMU NORTE PIONEIRO, pre-
vista na alínea “a”, inciso II da Cláusula Segunda – Das
Obrigações, será elevado de 0,85 (oitenta e cinco centa-
vos de real), para 0,89 (oitenta e nove centavos de real)
, passando ao valor mensal de R$ 42.582,05 (Quarenta
e dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinco
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as de-
mais cláusulas e itens do Termo de Convênio nº 005/
2020, não alteradas pelo presente Termo Aditivo,
retroagindo seus efeitos ao dia 10/03/2020.

DATA: 07/08/2020

ASSINATURAS: Amin José Hannouche  – Prefeito
Gimerson  de Jesus Sutil  – Diretor Presidente
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